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Resolução Orgânica nº 001/2024 

 

Considerando que a Comissão Provisória do estado de Goiás, venceu em 13 de janeiro 

de 2024;  

O Presidente, ad referendum da Comissão Executiva Nacional, RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear nova Comissão Provisória, com duração de (6) seis meses,  conforme 

Art. 36 do Estatuto, com a finalidade de organizar o Partido, devendo ser composta pelos 

seguintes filiados: 

MICHEL RORIZ CLEMENTE – PRESIDENTE 

JONES FERREIRA MATOS -  VICE-PRESIDENTE 

VILMAR CAITANO RIBEIRO - VICE-PRESIDENTE 

WALTER DE MATTOS DUTRA - VICE-PRESIDENTE 

MARCIA ELAINE MEIRELES SILVEIRA - VICE-PRESIDENTE 

JOÃO AQUINO BATISTA – SECRETÁRIO -GERAL/EXECUTIVO 

VALDOMIRO ALVES DOS SANTOS - TESOUREIRO 

ELIEZER PEREIRA DA SILVA JUNIOR - SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO ENTORNO 

GOIÁS 

VALÉRIA APARECIDA SOUSA DEVELLARD MARQUES – SECRETÁRIA MULHER 

DORIVALDO BIAM CARDOSO – MEMBRO TITULAR 

SUPLENTES: 

ZILMAR DE ALMEIDA SILVEIRA SANTOS  

EDUARDO PEREIRA DA SILVA - SECRETÁRIA DA JUVENTUDE 

 

Art. 2º – Encaminhar o pedido de anotação da Comissão Provisória à Justiça Eleitoral. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site do partido. 

 

 

Brasília, 14 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Comte Bittencourt 

Presidente Nacional do Cidadania 

Regis Cavalcante 

Secretário Geral Cidadania 

 


